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ESTADO DA BAHIA

cÂuan^q MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Noya Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto SoaresiB A,22 de dezembro de 2025

Para: Gabinete do Presidentê

Senhor Presidente,

Diante da necessidade de pronogação da vigência do contrato no 017 -20254MSS, conforme solicitação
constante nos autos, celebrado com a empresa IIANOEL MESSIAS DA SILVA, inscrito no CPF sob no

898.804.018{D, com endereço na Rua Flora Mendes, 80, Distrito de Segredo, Souto Soares - Ba, CEP:
46.990-000, cumpre esclarecer que o referido conÍato foi formalizado a partir do Processo de Dispensa
de Licitação no 013/2025, cujo objeto consiste na contrataÉo de serviço de confecçáo artesanal de
salgados e bolos para atender as necessidades da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, exercício
2025.

Considerando que o serviço contratado possui natureza contínua, sendo indispensável para suprir as
necessidades da Câmara Municipal nas sessões ordinárias, sessóes extraordinárias, itinerantes,
audiência pública e reuniões. Visando atender aos vereadores, servidores e todo o público que se
encontrar presente nos dias dos eventos citados acima, estando amparado pelo disposto nos aÉs. í06 e
107 da Lei no 14.'13312021, que autorizam a prorrogaçáo da vigência contratual quando devidamente
justificada e dentro do limite legal, resta plenamente motivada a necessidade de celebração do Termo
AdÍtivo de Prorrogação de Prazo, com repercussáo financeira correspondente ao período prorrogado.

Diante do exposto, solicito autorização para a formalização do Termo Aditiyo, nos termos requeridos
e devidamente justificados.

Atenciosamente,

ALFREDO HELISSON EVANGELISTA DE ARAUJO

1s Secretario

Poder Legislativo Municipal - Biênío 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Cenúo - Souto Soares - Bahia - CEP /í6990-{100

CNPJ 07.176.398/000'160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

DESPACHO DE ESTIi'IATIVA DE CUSTOS E PREV]SÃO DE RECURSOS ORCA]ÚENTÁRrcS

Prezado Senhor,

Em atenÉo ao despacho de V. Exa., e com vistas à regular instruçáo do presente processo
administrativo, informamos que existe dotaçâo orçamentária suficiente para cobertura das despesas
decorrentes do aditivo de prorrogação de vigência do contrato cujo objeto é a contratação de serviço
de confecção artesanal de salgados e bolos para atender as necessidades da Câmara Municipal De Souto
Soares - Ba, exercício 2025.

As despesas decorrentes da execução do contrato aditivado correrão por conta da seguinte dotaÉo
orçamentária vigente:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

UNIOADE 01.01.01 _ CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031 001.2001 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA CÂMARA

MUNICIPAL.
ELEMET{TO 3.3.9.0.30.00 0000 - NIiqTERLqL DE CONSUÀ/ÍC

FONTE í500

Souto Soares/BA,22 de dezembro de 2025

Departamento de Contabilidade

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N' '12, Centro - Souto Soares - Bahie - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0l«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PARECER JURiDICO

A Câmara Municipal de Souto Soares/BA

Ref.: Solicitação de Aditivo de Prazo ao Contrato n" 017l2O254llSS - Dispensa de Licitação no 0í3-
2025.
Trata o presente expediente da solicitação de aditivo de prazo, com repercussão financeira, ao contrato
celebrado com a empresa MANOEL MESSIAS DA SILVA, inscrito no CPF sob no 898.894.018{10, referente
ao Contrato no 0í7-20254MSS, oriundo da Dispensa de Licitação no 0í3-2025, cujo objeto é a contratação
de serviço de confecçáo artesanal de salgados e bolos para atender as necessidades da Câmara Municipal
De Souto Soares - Ba, exercício 2025.
Verifica-se que o serviço contratado possui naturezâ contínua, sendo essencial para suprir as necessidades
da Câmara Municipal nas sessões ordinárias, sessões extraordinárias, itinerantes, audiência públicâ e
reunióes. Visando atender aos vereadores, servidores e todo o público que se encontrar presente nos dias
dos eventos citados acima, Íazáo Wla qual a prorrogação da vigência contratual encontra amparo nos arts.
í06 e í07 da Lêi no 11.13312021, desde que devidamente iustificada e observados os limites legais.
Diante do exposto, opino favoravelmente à prorrogaçáo da vigência contratual, por se encontrar em
conformidade com a legislaçáo vigente.

É o parecer.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

TIARLENE assínado de forma

SILVALOPES MIH,M'
DOS SANTOS sÁNros

TIARLENE S. L. DOS SANTOS
ASSESSORA JURíDICA
oAB/BA No 70.545
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /í6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail com

AO

SETOR DE LICITAÇÃO

AUTORIZACÂO PARA AD]TIVO

REF. ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 017.2025

PÍezados Senhores,

Considerando que foram devidamente cumpridas as formalidades legais concernentes ao pedido de
aditivo de prorrogação de vigência, com repercussão financeira, do Gontrato no 0í7-20254tSS,
celebrado com a empresa MANOEL MESSIAS DA SILVA, inscrita no CNPJ sob no 898.894.0í8{D, e
estando o pleito devidamente fundamentado nos arts. í06 e 107 da Lei no í4.133/202'1, AUTORÍZO a
formalização do respêctíyo Termo Aditivo, encaminhando o prooesso ao Setor de Licitação para
adoção das providências cabíveis.

Souto Soares - BA, 23 de dezembro de 2025

tu
EDMILSON MENDES DOS ÁA'JOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026



\ fr
ü *,trt

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N" 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
maíl: camarasout osoaresaôhotmail. com

r" TERMO AO CONTRATO PRESTAçÂO DE SERVrÇOS N" Ol7:2025
R.ET. DISPEN N" 013-2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO DE
PRESTAÇÀO DE SER\TÇOS DE CONFECÇÀO ARTE^SANAL
DE SAI,GADOS E BOLOS. CEI,EBRADO ENTRE A CAMARÁ
MLNTCIPAI DE SOUTO SOARES/BA E MANOEL MESSIAS
DA SILVA,

CONSIDERANDO que o Conlrdlo n' 017-202ÍCMSS encontra-se .egulârmente firmado e em fase de execução:

CONSIDERAI\ÍDO que o referido cont ato foi assiDado em 12 de março de 2025, com vigência de 10 (dez) m€s€s, coDforme exbato

contratual publicado;

CONSIDERÀNDO que o objeto conratado refere-se à pr€stsção de serviços de cotrfecção artesaúal de salgados e bolo§. adüdades

institucionais dá Câmara Municipal;

CONSIDERANDO que, por razões administrativas e de interesse público. faz-se necessária a prorrogâÉo do prazo cortratual, sem

alteÉção do objeto ou dos valores originalmente pactuados;

CONSIDERÁNDO que a pronogação de prazo contrah.El enco ra amparo no ort. I07 da Lei n" 14.1332021, desde que mantidas as

condições iniciais do ajuste;

CONSIDERÀ|IDO o disposto tro arí 105 dâ Lei r'14.133,2021, que admite cortrâtos admitristÍafivos coE vigência su;ríor a um
erercrcio Íirenceiro, desde que hsjr previsáo orçamentária;

CONSIDER-A.NDO que a pÍorogação ora pretendida eÍá limitada ao encerramento do exeÍcício liBanceiro de 2026, em observância aos

pdncipios da razoabilidade, da prudência admidsÍrativa e da transiçâo de gestão;

CONSIDERÁNDO o Pârecer Juídico frvoróvel qurnto À legelidâde do pres€Ete ajuste;

RESOLVEM celebrar eatre si. o PRIMEIRO TERMO ADITM ao contralo n' 017-2025{MSS, ftrmado en 1210312025, com MÂNOEL
MESSIÁS DA SILVÀ inscrito no CPF n'898.894.01&ffi, residente no Dstrito de Segedo, Souto Soarcs/BA, cep: 46.990-000; cujo objeto é

CONTRATO DE PR-ESTAÇÃO DE SER\'IÇOS DE CON!'ECÇÀO ARTESANAI DE SATGADOS E BOLOS, SitUAdO NA ruA NOVA

jerusalem, n"12, centro, Soúo Soares, para atender as necessidades, desla câmara, mediante Cláusulas I condições seguides:

CLAUSULA PRJMEIRÁ

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogaçío do pr zo de úgêrci. do Contrato tr" 017-202!CMSS, cujo objeto é a preBtâçâo

de serviços de cotrfecção artesrnrl de sdgados e bolos, parÀ atendimento das necessidades insútucionais da Câmara Mmicipal de Souto

SoarcstsA. ArL 107 da Lei ni 1,4.131/2021.

CLÁUSULA SEGUIIDA

Fica pro[ogada a vigência do Contrato oo 017-2025-CMSS ate 31 de dezembro de 2026, mantendGse inalteradas todas as demais cláusulas

co[tBtuais. Ârí 105 da tai tr'14,1332021.

CLAUSULÂ TERCEIRA

PeÍmaflecem inslterados os valores origiralmeDte pactuâdos, não havendo acrcscimo. reajrrste ou reequilíbrio econômico-financ€iro neste
Termo Aditivo. AÍ. 124, inciso tr, da Lei n" 14.113/2021.

CLÁUSULA QUARTA

Ficam mantidas todas âs demais cliíusulas origiíais com a inclusão dss condiçôes acima estabele.idas

E por assim estarem acoldes assinaÍr o presente instrumento em 03 (três) üas de igual teoÍ e foma- na pÍesença das testemunhás
hfrafiImadas.

I

Souto Soares - Bâ, 28 de dezembro de 2025



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No'12, CênAo - Souto Soares - Bahia - CEP,+6990{100
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cam a ra so utosoares@ hotma il. com

,r*""orfursDosANJos
Presidente Câmara M. de Souto Soares
Contrstârte

MAI{OEL MESSIÂS DA SILVA
CPF: E9t.894.01E-ü)

Contr.tâdo

TESTEMLNHÁ S.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Mov. Jenrselém No 12, CentIo - Souto Soâres - Bahia - CEP it5990.000
CNPJ 07.176.398i000í -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: .jr,- ê.ê i o lc s.?jg§ej ojtllr !r!l!

1. TERMO -ADrrryo Áo coNTRtro DE pRf,sraÇÃo DE sf,R!'IÇos N. 017-2025
REF. DISPENSÀ N" OIJ.2O25

PRIMEIRO TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAçÀO DE sERvIços DE CONFECçÀO ARTESAIiAL
DE SALGADOS E BOLOS. CELEBRÀDO EÀ.TRE ,{ C,ÂMâRA.
MLNICIPÁI DE SOI]TO SOARES,tsÀ E À{ANOEL MESSTAS
DÀ SII\á.

CONSIDF,RANDO que o Conrâto n' 017-202íCMSS encontra-se Egularmente $rmedo e enx fase dê exe.uçáo;

CONSIDERÂNDO que o refendo cor§alo loi àssúâdo em 12 de mrrço de 2025, com ligência dê l0 (d€?) meses. conforme enraÍo
cotrtraruâl pubhcado,

CONSIDERá-\-DO que o obleb contralÂdo refft'se à preltrção de serviços de cortecçio aí€srnâl de s.lerdm ê bolo3, atiüdades
iDstitucionais da Cámnm Mu clpalr

CONSIDEG*DO que. por Íazõcs admidsrad!âs ê de interes* público fu-se ne.cssária ê prorrog.çâo do prâzo conlrâturl, sem
altera€o do objeto ou dos valore§ ongi.,lEe.re pactuâdos;

CONSIDERd\DO que a pmrrogação de pruo contmrual etrco ra amparo no rrt 107 dr L€i n' l,í.133/2021, desde que mantidas Às

coDdiçõ€s iDrciais do ajuste:

CONSIDERÁ-NDO o disposto ro {ít. 105 dâ L€i n'l{.133/2021. quê Âdmite coDtrrh{ rdmiristrarivos com }igênci! superior r uh
exercício finâncÊiro, dêsde quê hria previsão orçlmênríriâi

CONSIDER{NDO que â pÍorogaçãô oIã peÊndiü esü liÍ[ftlda ro êrcêrlâmêtrto do êrercicio íibârceiro de 202ó, em obsenânclâ âos
plincipios da ra"oabilidade. dâ pÍudêncÉ admiDistrsÍivâ:

CONSIDERA{DO o Pârêcer Juridico fâyo.ável qurDto à legsüdàdê dopresetrtê rjustei

RESOLVEM c€lebrar ente si. o PRI\,íEIRO TERMO ADITIVO ao coÍraro r'017-2025-C],ÍSS. firmado em 12t03 2025. com [LA.]\'OEL
§IESSIÁS DÁ SILYÁ. inscrito tro CPFno 89t.h,4.018-00. rcsidente no Distflto de Sêgredo. Soüro SodÉtsA. cep: a6 990-000j culo objeto é
CoNTRATO DE PREsIÂÇÀo DE SERvTços DE CoNTECÇÀo ARTESANAL DE S.{IGADOS E Bolos. sifuâdo
jerusalem, o"I2, centÍo. Souto Soares. pm 0LtrdeÍ as ne€essrdâdes, dÊsta câmard, mediart€ CláusulÀs e conôções sepintes:

CLAUSULA PRIMEILI.

Constiori obietô do presênte Termo Aditivo a prorrogrçio do p.rzo de ligêncir do CoDFâro n' 0I?-202S{MSS. cujo objeú é a prêâtrçIo
de serÍiços de conÍ€.çÃo crtesrnal dê srlgrdos € bolos. pnE âlendjmmro dâs nücersdadês insriluciomrs da Cámarâ Mutricipâl de Souro
SoarevBA. AÍ 107 dá I-ei n' 14.133/2021.

CLAUSULA SEGUM)À

Fica pmrrogad" a vigênciâ do Conrato n'017-202íCMSS pelo periodo de ll de irneiro de 2026 . 3l de dtzêmbro dê 2026, mdt.Ddo-se
inalreradas tod. s âs demÀis c]áusulÀs cotrmruais. AÍ. 105 dr Li n' rí.133/2021.

CLÀUSIILA TERCEIRÀ

Permaneceú itrallerâdos os vrlores originstm€nte prctuados. trão hâle o âcrescino, rcajuÍe ou reequilibriô ecorômico-fmaoceto nesle
Te.mo Aditivo- Àí. 124 mcüoL dâ Lei n'14.1331202r

CLAUSLTLA QUART-{

Frcm mdtidÀs rodás as demds ctáusula onginais com a inclusâo da çondições acima esEbelecrdÀs

E por assun esrâÍem acordes assr.am o prese ê nsll1Eento em 0l (tês) üa§ de ipal teor e foúâ. na presença dã restemuÍüEs

Souto Sodô ' Ba- 28 de dezeúbro de 2025

1

Rua Nova Jerusalem | 12 I Cêntro I Souto SoaÍes-Ba

wrw. cÍnsoutosoeÍes. ba .br
Eíe doomento foiâssinedo dEitálrrentê poÍ SEFIASA ExpeÍian
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ESTADO DA BAHIA

cÂamna MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua |tlova Jerusáléh l,lo '12, CentÍo - Souto Soâres - Bahie - CEP,169!10{00
CNPJ 07.176.398i0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
meil: aàr-iêr êsa:riasaâi'.rsânorn_., i arar_

EDIITILSON MENDES DOS ÂNJOS
Presidente CâDarâ M. de Souto Soares
CotrtÍâtanie

MÁNOEL MESSIÂS DÂ SILVÁ
CPF: t9t.t94.01&m

Contrâtâdo

TESIEARÀH,lS:
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Rua Nova Jeruselêm | í2 | Centro I Soúo Soar6-Bâ
www.cínsoutosoares. ba. br

Esle doqJrn€nto Íor essrnedo digitalmenb poÍ SER SA EjçeÍian
2'l 1 F 1 AD259tô27 C91 1 7 C336,l68CDoODB
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CERTIDÀO ITEGÀTr\/À DE DEBITOS TR]ABAI.EISIÀS

NOMe: MANOEL MESSIAS DA SILVA
CPE: 898.894 .0r8-00
Certidão n": 72300881/2025
Expedição,. 21 /17/2A25, às 12:05:.22
Vafidade: 26/05/2026 - 180 (cento e oj-tenra)
de sua expedição.

dias, côntados da data

Certif ica-se que IIÍÀIIOEL IGSSTAS DA SIL\,À, inscrito (a) no CpE sob o no
898.89{.018-00, lrio cOxSte como inadj.mplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso.IidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.o j-2.440/201L e
13.461 /2011, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2t de janêiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabele cimentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNtr]ErrAçÃo ruPoRTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. j-ncf usive no concernente aos
re co thimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demats titulos que, por
disposiÇão 1ega1, contiver força executiva.
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HtNtsrÉRto oA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO Í{EGANVA OE OÉB|TOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATÍVA DA UNIÂO

Nome: HANOEL iIES.SIAS DA SILVA
CPFi 898.894.018{t0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a c[éditos tributários administÍados pela Secretaria
da Receita Fedêrel do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procr:radoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do su.leito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as confibuições sociais prêvistas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rfu .gov.be ou <htF:r!vww.pgfu .gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de Z1O|2O14
Emitida às 12:02:50 do dia 2711112025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2610512026.
Código de contsole da certidão: 8260.DBFD.sBFit.FAá1
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este docxJmento.



GOVERNO DO ESTÂDO DABAHIA

SECRETARIADAFAZENDA

Emissão: 27 I 11 12025 12:04

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÍts. íí3 e 1'14 da Lei 3.956 de íí de dêzêmbro de í98'l - Gódigo
Tributiário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20216017 17 1

NOi.lE

MANOEL MES§IAS DA SILVA

lNscRÇÃo ESTADUAL

t9t.694.01&{1,0

Fica certiÍlcado que não conslam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos Uibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estâbelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, dê compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública do Estrdo da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em 2711112025, conforme Portaria n'918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUUENTO PODE SER COTIPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERÍ{ET, NO ENDEREçO http://w*w.sefaz.be.gov.br

Válidacom a apÍesentaÉo coniunta do ceíão oíiginal de inscÍição no CPF ou no CNPJ da
SetÍetaria da Receita Federal do MinistéÍio da Fazênde.

Pâgi"" I de I RelCertidaoNegati va.rpt



PREFEITURA MUN]CIPAL DE SOUTO SOARES
FAZE OA ÚBUGA UNICFAL
Av. José Sampalo, n' 0s, Prédlo

CERTIDÃO NEGATTVA DA EMPRESA

N. 0000026612025

Emissão: 2ü10n025
Validade: 2d01n\26

Data lmpressão: 281 1012025

MANOEL HESSIAS DA S'LYA

CCA: UN.UN.366/W145
CNPJ:,J.
CNAE:1721-1/02
RUA CIRO TEÍXEIRA,SIN

cÁsÁ
D'STRITO DE SEGREDO
,tô.990-4rIX, - SOWO SOÁRES - AÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
RESSALVADO O DIREÍTO OA FAZENOA PÚBUCA MUNICIPAL OE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS OUE
VENHAM À SER APURÂDAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO RÉVER
OS REGISTROS DA OMDÂ ATIVA INSCR]TA NESTA REPARTIÇÃO, VERJFICOU.SE A INEXISTÊNC|A DE
oÉBTTOS RELATIVoS À INSGRIçÃo ACIMÂ E PARA CoNSTAR, óETERMINEI QUE FqS§E EXTMIDA ESTA
CERTIDÀO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURÂ OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO
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